
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE PROTEÇÃO E DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

REQUERIMENTO Nº ______, DE 2021
(Das Sras. Maria do Rosário e Érika Kokay)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  o  combate  à
violência  que  atinge  crianças  e
adolescentes no Brasil.

Sra. Presidente,

Nos  termos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

requeremos  a  realização  de  audiência  pública  para  debater  o  combate  à

violência que atinge crianças e adolescentes no Brasil. Para tanto, solicitamos

que sejam convidados(as):

1. Eufrasia  Maria  Souza  das  Virgens  –  Defensora  Pública  do  Rio  de

Janeiro e Conselheira do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da

Criança e do Adolescente;

2. Evelyn Eisenstein – Sociedade Brasileira de Pediatria;

3. Irene  Rizzini  -  Centro  Internacional  de  Estudos  e  Pesquisas  sobre  a

Infância (CIESPI);

4. Márcia Oliveira – Rede Não Bata, Eduque;

5. Maria Thereza Marcilio - AVANTE – Educação e Mobilização Social;

6. Marta  Silva  –  Gerência  de  Vigilância  às  Violências  e  Acidentes  da

Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia;

7. Vital Didonet - Rede Nacional Primeira Infância;

JUSTIFICAÇÃO

Dados atualizados do Disque 100 demonstram que, em 2021, o registro

de agressões contra crianças e adolescentes no Brasil somam quase 120 mil

no total. Trata-se de uma realidade alarmante e que demonstra a necessidade
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da legislação existente e de políticas públicas eficientes no combate à violência

contra crianças e adolescentes. 

Na pandemia de covid-19, estes registros cresceram ainda mais. Mesmo

com a Lei 14.022/2020, que transformou a rede de proteção contra violência

doméstica como serviço essencial, dobraram os casos de violência doméstica

durante  a  pandemia.  Segundo  dados  do  “projeto  ‘Justiceiras’,  em  2021,  a

quantidade de denúncias saiu de 340 casos por mês para 658 denúncias em

março,  com  o  início  de  novas  parcerias”.  A  violência  doméstica  atinge

principalmente  mulheres,  crianças  e  adolescentes  e  idosos.  Denúncias  de

abuso contra crianças cresceram até12 vezes durante a pandemia em São

Paulo.

Dessa  forma,  pede-se  a  referida  audiência  pública  para  debater

violências contra as crianças e adolescentes e a pertinência de legislação e

políticas públicas efetivas para combater estas violências.

MARIA DO ROSÁRIO
Deputada Federal (PT/RS)

ÉRIKA KOKAY
Deputada Federal (PT/DF)

Coordenadoras da Frente Parlamentar Mista de Promoção e Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Congresso Nacional
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Requerimento
(Da Sra. Maria do Rosário )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para debater o combate

à v io lênc ia que at inge cr ianças e

adolescentes no Brasil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219017613100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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